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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.852, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
CLELIA MARIA DOS SANTOS 
SILVA, para o emprego público de 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo Seletivo 
nº 002/2019, a Sra. CLELIA MARIA DOS SANTOS 
SILVA, para ocupar o emprego público de CIRURGIÃO 
DENTISTA ESF, desta Prefeitura Municipal de São José 
do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de 
janeiro de 2020.

São José do Rio Pardo, 21 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.853, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
FABÍOLA RIBEIRO, para o emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ESF NATAL MERLI I.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo Seletivo 
nº 002/2019, a Sra. FABÍOLA RIBEIRO, para ocupar o 

emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– ESF NATAL MERLI I, desta Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 21 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.854, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
AMANDA ALONSO DA SILVA, para 
o emprego público de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – ESF/SAD.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo 
Seletivo nº 003/2019, a Sra. AMANDA ALONSO DA 
SILVA, para ocupar o emprego público de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – ESF/SAD, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 21 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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PORTARIA Nº 15.855, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
JULIA RESTANI DE ANDRADE, para 
o emprego público de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo Seletivo 
nº 003/2019, a Sra. JULIA RESTANI DE ANDRADE, 
para ocupar o emprego público de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.856, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, do servidor PAULO SÉRGIO 
RODRIGUES, do cargo em comissão 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE MEIO AMBIENTE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor PAULO 
SÉRGIO RODRIGUES, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 21 de janeiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.857, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 
do servidor HELIO ESCUDERO, do 
cargo em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor HÉLIO 
ESCUDERO, do cargo em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 21 de janeiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.858, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre o retorno da servidor 
JOÃO PAULO RIBEIRO EDUARDO, 
da licença prevista no artigo 81 da 
Lei nº 2.712/2004.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
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Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, o retorno do servidor JOÃO PAULO 
RIBEIRO EDUARDO da licença para tratar de interesses 
particulares, de acordo com o Art. 81 e seus parágrafos 
da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 2004, no 
cargo de AGENTE MUNICIPAL, nível II, desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 20 de janeiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

Informações
3682-9330
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